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CERTIFICADO LOC No001-20í8/Su

LICENçA AMBIENTAL
Congelho Estadual de política Amb ientala Lei no 21 .922 de 2i de janeiro de 2016 , e nos ter.mos do artigo 14, inciso lV, do Decreto no. 46.953 de 23 deevereiro de 201 6 do artigo 15 do Decreto no.47,383 de 02 de mardaResolução Semad no 2.543, de 24 de outubro de 2017, con

NPJ 08.979.772l0OOí-29 Licença de Operação em Caráter Corretivo, para atividade Silvicultura,peraçáo, de acorilo com planos, programas e proJe
ondicionantes, localizada nas Coordenàdas Geográficas: LATI/: A182664 e LONG/X:osenópolis e padre Carúa lho, no Estado de Minas Gerais, confecisão da Câmara Técnica Especiallzada de Alividades Agrossilvipastoris - CAP, em reunião do dia 2210312018,

Sem condicionantes

x

PRESENTE CERTIF ICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHANERAÇÂO) E cAso DE PETRóLEo/GAs

Com condicionantes
ÍY1,^d-"-:9..*,:'qg"mpanhada das condtctonantes Isradas no anexo)
(A concessão da Llcencâ dgverá atender ao art, 6! da ON COPIU tOldS, soO pena de revogação dâ mesma)(A revalldação dâ ltcença daÍ-se-á com base nas DN COPAM 0 lrrtsa i õ:ZiiStl

ANP (

NAOSTA LICENÇA DISPENSA, NEM SUBS TITUI A oBTENÇÃo PELo REQUEATUREZA, ÉXICIOOS PELA LEGISLAÇÃo FE OERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

Vaf idade da Licença Ambiental: Até 22tO3l2O2B.

Montes Claros, 10 de oAg to de
úí.

c lésio Cândido Amaral
§uperintendente Regional de Meio Ambiente da Supram NtM

feam
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COPAM, no uso de suas atribuições com base no artigo 14, inciso lll,

ço de 2018, e em observância ao artigo 1o, inciso
cede à empresa Norflor Empreendimentos AgrÍcolas S.A.,

autorizando a continuidade da
tos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais

754787, nos Municípios de Grão Mogol,
orme processo administrativo de No 0021S/2008/OO6t2O17 e

I ,'l i.0rÀ^ n-
ly1,1.r- r2f),ü ')c

ü

DO DOS ANEXOS I ê , DO TlrUtO lUlOArZ,qTtVO VÁL|DO EM|T|DO PELO DNPM (CASO DE

RENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUToRIZAçÕES DE QUALQUER
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Empreendedora: Norflor Empreendimentos Agrícolas
Empreendimento: Norflor Empreendimentos Agrícolas S.A.

CNPJ: 08.979 .772lOOO'l -29
Municipios: Grão Mogol, Josenópolís e Padre Carvalho
Atividade(s): Silvicultura
Código(s) DN 74104: G-03-02-6
Processo: OO21 5|2O0B|OO6DO17
Validadé : Até 22li3l 2O2A -

S.4..

Prazo*Item Descrição da Condicionante
Quando for
ocorrer a

Supressáo do
Eucali to

Apresentar DCC - Declaração de Corte e Colheita quando for
ocorrer a supressão do eucaliPto01

Anualmente
durante 5 anos

Apresentar relatório anual com ART da recÚperaÉo
antigas cascalheiras e demais áreas degradadas, co

das áreas das
nforme projeto

oa rovado e em execu
02

Apresentar Termo de resPonsabil
e conservação de reserva legal/

idade/compromisso de averbaÉo
relocação, registrado em Cartório

de Re istro de lmóveis.
03

30 dias após a
publicaçáo da

LOC

Apresentar o Protocolo de abertura
C.ompromisso de ComPensação Amb
obrigação constante no art. 36 da Lei

de processo
iental (TCCA)
Federal n" 9.9

referente ao
referente à

85, de 18 de

ulho de 2000 Lei do SNUC

04

Duránte a
§upressão do

Eucalipto
http ://www. meioambiente: mg - gov. br/regu larizacaoambiental/manejo'
dalfauna, para avaliação 

- ãa equipe técnica e obtençáo da

eJ
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tad resoFSres oãSa UUdm to pnor fa u nta VAR s
ontntamafuOSSaSen oo scasto pue caaP tadan p
outoa nzaa çaoão omcocontatoem rg

No rmo an trUto arm reco çêtnu a pete ad fa po resg
ono n ISVEd IS oI renefe taorm S d p71 t246 00nBAIVIA

Autoriza ão ra Mane o da Fauna Terrestre.

05

3O dias aPós a
publicação da

LOC
06

Apresentar requerimento PaÍa
barramento existerÍte.

regularização da outorga do

licen

30 dias após a
concessão da

07
Adequar o escopo do PEA em conformidade com o termo de

referência do Anexo I da DN 21412017 -

Condicionantes para Licença de Operação Corretiva (LOC) 2" Via

* Salvo especificaçóes, os prazos são contados a Partir da data de publicação da Licença na

lmprensa OÍicial do Estado-
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ANEXO I

60 dias

ambiental

ranteda fauna
de

solicitandoentrar
para


